
L IDO
Na Sessão de:

_Z7.Je2poz/-
LEITUR,A I.JA í.[5SÃO

o7
de Mato Grosso

Cáceres - MT, 26 de abri

CAURnR,UIUNIcIPAL DE CACERES

@ó
ANrôNrA eli-eNp LTBERATo DrAS

Pref+ita {e Cáceres

EFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n" 0458/202 I -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

ttef .: Protocolo n" 8.39 I /202 I de 07104/202 I

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 34212021-SLiCMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento n" 7512021, de autoria do ilustre

vereador Isaías Bezerra - CIDADANIA,

" Reqtrcr tlo Executivo Municipal, com copias a Autarquia Águns do Pantanul,

clue se.ict encuminhado o esla Casa o estatuto clue regulamenla u cobrança de úgua".

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência, os documentos (anexos)

emitidos pela Autarquia Águas do Pantanal.

Atenciosamente.

Av. Brasil. no I l9 - Centro Operacional dc Cáceres - COC - CEP 78.210-906
Cácercs - Ml' - tlrasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - »lt)I:.ç-íl§__qtç. .!!-t 91111,h!:: : |..:lt!ilil.
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17 de Julho de 2019 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato crosso . ANO XIV I N' 3.271

SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE EOUCAçÁO
ADITIVO N" 134 ADIT|VO DE PRORROGAçÃO DE CONTRATO

TEMPORÁRIO JULHO 2019/SME EMENTA: ADINVO CONTRATUAL -
PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TíTULOS N'

001/20í9

Celebranr as partes o presente Aditivo de Prorrogação do Contrato no 089,
Íirmado entre o Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n" 03.214.
145/0001-83, neste alo representado pela Secretária Municipal de Educa-

ção, Luzinete Jesus de Olveira Tolomeu, ora denominada contratante, e
senhor (a) CLOT|LDE CLARA DA SILVA denonrinado (a) contratado(a),
no cargo de Professora para exercer sua função na E.M. Frei Grignion em

substituição fularia Cristina de Almeida que está de readaptação de função
vigente regerir pelas Clausulas a seguir:

Art. '1") Fica o pÍesente Contrato Temporário de Prestação de Serviço pror-

rogado a partrr de 2010112019 alé 2Ol'1212O19 e poderá extinguir com fun-
damenlos previsto na Lei 1931/2005.

Art.2' O pÍes€,nle Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qualquer tenr-
po por interesse da administraçâo pública com fundamento na Lei 193'l/
2005, que disoõe sobre a contratação por tempo determinado para aten-
der à necessidade temporária de excepcional intêrêsse público.

Parágrafo únir:o- Haverá a rescisão antecipâda prevista nesta clausula em
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmerrte aprgvado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Art.3" Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanecerão em
vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificaçôes intro-
duzidas pelo presente aditivo.

Art.4" Por eslarem, assim, justas e contÍatadas, assinam o presente em

vias de igual teor e fornra, juntamente com as lestemunhas abaixo.

Cáceres, 12 jtrlho de 2019.

Luzinete Jesus de Oliveira Tolomeu

Contratado (a) Secretária Municipal de EdLrcação

TESTEMUNHAS:

NOME

ME:

NO-

RG

CPF CPF No:

DECRETO NO 438 DE 09 DE JULHO DE 2019

"Dispôe sobre a atualização monetária da tarifa pelo serviço de abas.
tecimento de água tratada"

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll
da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a última atualização monetária da tariÍa pelo serviço de

abastecimenkr de água tratada ocorreu por meio do Decreto no 434, de 17

de julho de 2018, o qual aplicou índice de 2,78% (dois inteiros e setenta e

oito centésinros por cento) relativo ao INPC acumulado no período feverei-

ro del2017 a rnaio/2018.

CONSIDERANDO o aumentono custo do tratamento de água, com au-

menlo de salíirios e remunerações, bem como produtos químicos, razão
pela qual vis[rmbra-se necessária a alualizaçáo para combater a defasa-
gem.

CONSIDERANDO que é dever do poder Público Municipal adequar as ta-

riÍas em conformidade com os serviços prestados pelo serviço de Sanea-
nrento Ambiental Aguas do Pantanal, sob pena de inviabilizar os serviços
prestados.

CONSIDERANDO o que consta no Processo subnretido ao nrenrorando
sob no 12684 28 de junho de 2019.

RESOLVE:

Art.lo - Determinar a atualização nrorretária da tarifa do serviço de abas-
tecimento de água tratada no importe de 4,78o/o (quatro inteiros setenta e
oito centésimos por cento), relativo ao INPC - Índice Nacional de Preços

ao Consumidor- no período de junho/2018 a maio/2O19.

Arl. 2o - O reajuste de que trata o Artigo 'lo, será aplicada para as faturas
correspondentes a conrpetência do mês de agosto de 20í 9.

Art. 30 - Este Decreto enlrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposiçôes enr contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 09 de .iulho de 2019.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

Afixado em: 09.07.19

DECRETO NO. 440 DE í,I DE JULHO DE 20í9.

O PREFETTO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuiçôes que lhe conÍere o Artigo 74, lnciso Vlll da Lei Orgá-
nica Municipal e o SECRETÁRIO MUNIC|PAL tNTER|NO DE SAÚDE, no
uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei no. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei n" 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
no.098, de24 de Íevereiro de 2011, alterado pelo Decreto no 153. de 01

de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO a Lei Conrplementar '135 de 2't de fevereiro de 20'19.

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao memorando
no. 3.908, de 22 de abril de 201 9,

RESOLVEM:

Art. 1o Reduzir a carga horária da servidora DAISE AMARAL TORRES -
Médica Pediatra, de 40(quarenta) horas semanais para 20(vinte) horas se-
manais, lotada na Secretária de Saúde no MunicÍpio de Cáceres, Estado
de Mato Grosso, a partir de 01 de agosto de 20'19.

Art. 20 Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de julho de 2019.

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENOES

Secretário Municipal lnterino de Saúde

FRANCIS MARIS CRUZ

Prêfeito Municipal de Gáceres

Afixado em: 11.07.19

DECRETO NO. 448 DE í2 DE JULHO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o arl. 74,

inciso Vlll, da Lei Orgánica do Município, e a SECRETÁR|A MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, que lhe conÍere a Lei no.2.218,
de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei n" 2.258,de 16 de dezem-

bro de 201 0 e o Decreto n' 098, de 24 de fevereio de 2011, alterado pelo

Decreto no 153 de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo subnretido ao Menrorando

sob.no 14.703 de 11 de.lulho de 2019,

No:RG

No:
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TABELA VALORES ÁCUA

o VOI,UNIIi
POR FAIXA

VALORES RS

M3 DA FAIXA ACUMULADO

C,\'l'Ii,GO R lA RIiSIDENCIAL

t0 R$ 2,340 RS 23.40 R$ 23,40

l0 R$ 4,090 RS 40,90 R$ 64,31

t0 R$ 6.346 R$ 63.46 RS 127,77

l0 R$ 8,1 38 RS 81.38 R$ 209,15

) l0 R$ l1,364 RS r 13.64 R$ 322,79

CAT'IjGORtA CONIERCIAL

l0 R$ 5,946 RS 59.46 RS 59,46

) t0 R$ 8"e39 R$ 89.-39 RS r 48,8s

CATEG0RIA INDUSTRIAL

l0 R$ 6,931 RS 69.37 R$ 69,37

) t0 RS 10.31 I R$ 103.t I RS 172,48

CA'I'EGORIA PiIBLICA -ESTADUAL/FEDERAL

l0 R$ 6.937 R$ 69.37 RS 69,37

l0 R$ r0,3 r r R$ 103.1I RS 172,48

CATEG0RIA PUBLICA - MUNICIPAL

t0 R$ 6.189 RS 67,89 R$ 67,89

) l0 R$ r0,964 RS 109,64 R$ 177,53

CU\TEGORIA RESIDENCIAL _ SOCIAL (.30%)

t0 R$ r,638 RS 16,39 RS 16,38

l0 R$ 2.31i0 RS 23.Í{0 RS 40,18

t0 R.$ 4,442 RS 44.42 RS 84,60

I0 R$ 5,697 Rs 56.e7 RS 141,57

) R$ 7,ess RS 79,55 RS 22t.t2

'\'|'EGORIT\ EN't'IDAD E ASSIS'I'ENC I LL - 7 (-20%l

t0 R$ 1,872 R$ 18,72 R$ 18,72

t0 R$ 3.272 RS 32.72 RS 51.44

t0 R$ 5.077 RS 50.77 RS to2,2l

I0 R$ 6,51 I R$ 65.1 t RS 161,32

l0 R$ 9,091 R$ 90.91 R$ 258,23

Acirna de I t)

Acirna dc l(

Acinra dc 4t

2t -30

3l -40

Acinra clc 4í)

Âtualização 'l'ariÍária 4,78'Y" a partir do faturamento Agosto /2019 (Decreto N" 438 de 09 de jullto de 2019)

C

NI3 Ásua Avulso senr T RS 17.92

TABELA VALOR LIXO

\/,,{L0RES R$

M.r DA FAIXA ACUIIUL.\D()

RllSll)1.NCli\1,

us 0,91 r($ 9. r0 ns e.lo

RS 1,0.1 R$ 10,40 RS re.50

ITS l,_52 R$ 15.10 RS 1.1.70

R$ r,88 R$ 18.s0 RS 5.1.50

R$ 2,64 R$ 26.40 RS 79.90

CONII.]RCIAI,

RS 2,47 RS 24.70 RS 24.7íJ

RS 4.86 R$ 48.ó0 RS 73.30

INDUSTRIAL

RS 2,7',7 R$ 21.1{) RS 27,70

RS 5,31 R$ 53.10 RS r30.ri0

PÚBI,ICA

RS 2,77 R$ 27.70 R$ 27.70

R$ 5,3 r R.$ 53. r0 R$ n0.80

PUBLIC.{ _ MUNI(]IPAL I

R$ 2,77 RS 27.10 r($ 27.70

R$ 5,3 r R$ 53,1 0 RS 80,80

RESIDUNC'IAL - S(X:tAt. (-3ool,)

R$ 0,64 R$ 6.40 R$ 6.40

RS 0,72 R$ 7.20 RS 13.60

RS 1,01 r{$ 10.70 R.$ 24.30

RS l,3 l R$ I3,l0 RS 37.40

RS I,n5 R$ 18,50 RS 55,e0

ENTt DA DE ASStS.|'F:NCr 
^1. 

- 7 (-20%)

RS O,]2 R$ 7.20 R$ 7.20

RS 0,1t3 R$ Ít,30 RS 15.50

RS t.22 R$ t2.20 RS 27.70

RS l,51 R$ 15,10 RS -12,80

l{s 2.t2 R$ 21.20 R$ (14.00

I wt.,,kr" .,\"rtr" .orrr n" ris 32.55

0-10

n -20

2l-30

3l-40

0- l0

0 -t0

0 -10

0 -r0

0-r0

l -20

2r-30

3l-40

0-r0

ll-20


